
LEI N“ 4.422, DE 27 DE DEZEMBRO Í)E 2024.

Altera o inciso II do Art. 268 da L«i Musiitipal

para alterar a alú|uoia do

imposto sobre scn iços de Qualquer Na&urexa

(ÍSS) sobre o subitem 3.04 da Lista de sen iços.

da 2.357/2005,

O PREFEITO DO MUNiCÍPÍO DE CASIELO, NO ESTADO DO ESPÍKÍTO

SxANTO, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte;

LEÍ:

SUBSEÇÃO XI

DAS ALÍQUOTAS

Arí. T’ O inciso II do Art. 2ó8 da Lei 2.357/2005, passa a vigortu' çtipi ú

redação:

^●Arí. 268

II - item 3.04 4.22, 4.23, 5.09, 7.02, 10.04. lâ e

subitens - 5.0 % (cinco por cento).

Art. 2'’ Esta Lei entra uni vigor na data (je sua publicação.

Arí, y Revogani-sü as disposições eip çpntrário.

Caslek);T:S,-27^-Dezem^re^e 2024.
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